
pREFEITURADo MuNlcÍpto nn ¡uNnltÍ

DECRETO N",31 ,5I5. DE 28 DE JUNHO DE 2022.

LUrZ FERNANÞO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO VUwTCÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ¡rNSUlÇÕps LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE tHB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202I, ART,4',

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pr cRÉplro AÞIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

¡¡¡f:reÇÄo DE OOI¡ÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA CoM PARTE DA RI 178.520,

CONTRATAçÄO DE EMPRESA PARA eVnrcNUçÃO DO CREAS. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇAO 1.032 - LJNIDADE CBSTA,O OeesSlStÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA:

ART. l' - FrcA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICIPIO, uM cRÉDlTo ADICIONAL

5UpLEMENTAR No VAL9R DE RS 2.000,00 (DOI5 MIL REAI5) NA(s) DoTAÇÃ,o(ÓBs):

15.01.08.244,0199.1301 MoDERNIZACÄo B ou¡lrlcAcÃo Dos EouIPAMENTos DAASSISTÊNC

3.3.90.39.00 ouTRoS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA runÍUtce
OOOO PROPRIA

R$ 2.000,00

TOTAL....R$ 2.000,00

ART. 2. - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

I . ANULAçAO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇAO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

rs.01.08.244.0199,2080 GESTÃO DAADMINISTRACÃO DO SUAS

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA
R$ 2.000.00

TOTAL,..,R$ 2.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄ'O.
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N. 3lffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

1s/2022

LUIZ MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTAO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vINTE E oITo DIA(S) Do MÊs DE JUNHO Do ANo DE DoIs MIL E VINTE

E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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